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PORTARIA 1.388/2023 - GP, de 21 de novembro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar PRISCILLANE KELL DUARTE DE OLIVEIRA do cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na 
Secretaria Municipal Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 

nº 279/2023 – GP, de 05 de janeiro de 2023.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 
de novembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.389/2023 - GP, de 21 de novembro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear PRISCILLANE KELL DUARTE DE OLIVEIRA para o cargo 

de provimento em comissão de SUPERVISORA TERRITORIAL na Secretaria 
Municipal Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 
de novembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.390/2023, de 21 de novembro de 2023.

Desliga servidora do Serviço Público Municipal em razão de aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o art. 69, §1º, XI, da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 40 da Lei Complementar 53/2009

RESOLVE:
Art. 1º - Desligar do Serviço Público Municipal a servidora IVANI SILVA 

VARELA, matrícula nº 0068, ocupante do cargo de Professora NII E– J, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, do município de São Gonçalo do Amarante/RN, 
tendo em vista a sua aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social de 
São Gonçalo do Amarante/RN - IPREV por meio da Portaria 053/2023 - IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 14 de novembro de 2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, 21 de 
novembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 1.385/2023 – GP, de 21 de novembro de 2023.

Nomeia Comissão Permanente de Recebimento de 
Materiais e Acompanhamento da Execução de Prestação de 
Serviços referentes aos contratos administrativos no âmbito 
da Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância ao artigo 73 da Lei Federal 8.666/93, que dispõe sobre normas gerais de 
licitação e contratos administrativos,

RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo elencados como responsáveis pelo 

recebimento de materiais e acompanhamento da execução de prestação de serviços, 
referentes aos contratos administrativos da Secretaria Municipal de Comunicação e 
Eventos, sendo eles e suas funções respectivas:

1. Lorenna Ayesa Ribeiro Bezerra - Presidente
2. Francisco Pires da Silva Neto – Membro e
3. Thiago Silva dos Santos – Membro.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 

1.317/2023 – GP, de 17 de outubro de 2023.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 
de novembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 1.386/2023 - GP, de 21 de novembro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e em 
consonância com as Leis 1.479/2015 e 1628/2017:

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a apedido, KARINA GABRIEL BARBOSA do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de São Gonçalo do Amarante - SAAE.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 
de novembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.387/2023, de 21 de novembro de 2023.

Concede diárias ao Prefeito Municipal.

O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE CIVIL no uso de suas 
atribuições legais e administrativas previstas na Lei Complementar nº 69/2015, e 
considerando as disposições contidas no Decreto Municipal 1.518/22, 

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 1.000,00 

(hum mil reais) cada, totalizando o valor de R$ 4.000,00 (dois mil reais) ao senhor 
ERALDO DANIEL DE PAIVA, Prefeito Municipal, para cobertura de despesas de 
viagem à Brasília/DF, no dia 22 de novembro de 2023, com o objetivo de participar do 
evento de anúncio da 1ª Seleção de Propostas do Novo Minha Casa Minha Vida e, 
posteriormente à São Paulo/SP, a se realizar no período de 22 de novembro de 2023 a 
25 de novembro de 2023, para participar do Fórum Anual da Aliança dos Bancos 
Subnacionais de Desenvolvimento na América Latina e no Caribe.

Art. 2º.. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 
de novembro de 2023.

ABEL SOARES FERREIRA
Secretário Chefe do Gabinete Civil
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe Art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer no 
endereço situado na Av. Francisco Duarte de carvalho (Prédio da central do cidadão), 
518, nesta cidade, CEP 59293750, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário 
de 08h00min às 14h00min, para tomar ciência do Parecer Administrativo referente ao 
Processo 20230054484 O presente edital de intimação tem sua contagem iniciada a 
partir da sua publicação em diário oficial. É o edital.

CONTRIBUINTE: RAIANY MACÊDO DA SILVA
CPF/CNPJ: 049.523.254-82

São Gonçalo do Amarante, 21 de Novembro de 2023
Josiane de Souza Barbosa

Secretária Adjunta Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe Art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer no 
endereço situado na R. Praça Senador Dinarte Mariz, 361, nesta cidade, CEP 59291-
619, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min, para 
tomar ciência do Parecer Administrativo referente ao Processo 20230034661 O 
presente edital de intimação tem sua contagem iniciada a partir da sua publicação em 
diário oficial. É o edital.

CONTRIBUINTE: PRONOVAS-ASS PARA PROMOCAO
CPF/CNPJ: 24.193.120/0001-10

São Gonçalo do Amarante, 21 Novembro de 2023
Josiane de Souza Barbosa

Secretária Adjunta Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe Art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer no 
endereço situado na Av. Francisco Duarte de carvalho (Prédio da central do cidadão), 
518, nesta cidade, CEP 59293750, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário 
de 08h00min às 14h00min, para tomar ciência do Parecer Administrativo referente ao 
Processo 20230024429 O presente edital de intimação tem sua contagem iniciada a 
partir da sua publicação em diário oficial. É o edital.

CONTRIBUINTE: JOSÉ EBIS COSME
CPF/CNPJ: 837.222.464-15

São Gonçalo do Amarante, 21 de Novembro de 2023.
Josiane de Souza Barbosa

Secretária Adjunta Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe Art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer no 
endereço situado na R. Praça Senador Dinarte Mariz, 361, nesta cidade, CEP 59291-
619, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min, para 
tomar ciência do Parecer Administrativo referente ao Processo 20230059869 O 
presente edital de intimação tem sua contagem iniciada a partir da sua publicação em 
diário oficial. É o edital.

CONTRIBUINTE: MARIA LUCINEIDE DA SILVA GOMES
CPF/CNPJ: 898.247.094-87

São Gonçalo do Amarante, 27 de Outubro de 2023.
Josiane de Souza Barbosa

Secretária Adjunta Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe Art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer no 
endereço situado na Av. Francisco Duarte de carvalho (Prédio da central do cidadão), 
518, nesta cidade, CEP 59293750, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário 
de 08h00min às 14h00min, para tomar ciência do Parecer Administrativo referente ao 
Processo 20230060999 O presente edital de intimação tem sua contagem iniciada a 
partir da sua publicação em diário oficial. É o edital.

CONTRIBUINTE: SILVIA CRISTINA DE LIMA BARBOZA BEZERRA 
CPF/CNPJ: 081.973.834-48

São Gonçalo do Amarante, 21 de Novembro de 2023.
Josiane de Souza Barbosa

Secretária Adjunta Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas 
atribuições legais, conforme dispõe Art. 144, III, do Código Tributário do Município – 
CTM (Lei Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal 
abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer no 
endereço situado na R. Praça Senador Dinarte Mariz, 361, nesta cidade, CEP 59291-
619, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min, para 
tomar ciência do Parecer Administrativo referente ao Processo 20230059966 O 
presente edital de intimação tem sua contagem iniciada a partir da sua publicação em 
diário oficial. É o edital.

CONTRIBUINTE: FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 392.576.064-49

São Gonçalo do Amarante, 21 Novembro de 2023
Josiane de Souza Barbosa 

Secretária Adjunta Municipal de Tributação

 

EXECUTIVO/TRIBUTAÇÃO
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PORTARIA N.º 056, de 21 de novembro de 2023.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 483/2023– IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição à 
Servidora MARIA EDNA MATIAS CAMPOS, matrícula nº 5631, ocupante do cargo de 
Professora NII E– J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com fundamento no 
artigo 6º, caput e incisos I a IV, parágrafo único, da EC 41/2003 c/c art. 40, §5º, da CRFB 
e art. 61, I a IV, parágrafo único da Lei Complementar municipal nº 53/2009, esse último 
com redação original, com proventos calculados pela integralidade, paritários e 
acrescido das seguintes vantagens:

 - 03 (três) quinquênios, perfazendo o percentual de 15% (quinze por 
cento) sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999; 

- 10% (dez por cento) de gratificação por título sobre o provento básico, 
baseado no art. 56, caput, da Lei municipal nº 810/99 e

 - 1/6 (um sexto) de Remuneração Pecuniária fundada no art. 46, I, da lei nº 
810/1999 c/c arts. 1º e 2º, caput e §§, da Lei nº 2.119/2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

EXTRATO REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PE 0252023

O Serviço Autônomo de Águas e Esgotos SAAE/SGA, por intermédio de seu Diretor 
Presidente – Sr. Iwry Magnum Silva Nascimento, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor a Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 
10.520/02, e suas alterações posteriores. Considerando que o Processo de Licitação, 
como qualquer outro procedimento administrativo, é suscetível de anulação em casa 
de ilegalidade, e revogação por conveniência e oportunidade, nos termos do art. 49 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e da Súmula 473/STF. Considerando que na hipótese do 
Processo Licitatório em destaque o Pregão Eletrônico nº 025/2023, A equipe Técnica 
da Comissão de Licitação após melhor análise, constatou-se a necessidade de alterar 
descritivo técnico do processo, afim de garantir o atendimento do objeto, tendo em vista 
que note-se a importância de devidas alterações, e diante destes fatos, após detida 
analise, em consequência: RESOLVE, REVOGAR, o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
025/2023, na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto é Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de materiais essenciais para a realização das 
atividades diárias, na forma de maior desconto percentual (%) por lote sobre a tabela 
SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil) 
visando suprir as necessidades operacionais do SAAE/SGA, com fulcro Leis Federais 
nº 8.666/93 (Licitações) e 10.520/02 (Lei instituiu o Pregão como modalidade de 
licitação), e demais alterações posteriores, em especial o “caput” do Art. 49, Lei 
8.666/93.

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de novembro de 2023.
Iwry Magnum Silva Nascimento – Diretor Presidente

 TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE /RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e,
       CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993,
Art. 24 – É dispensável a Licitação:
...........................
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos;
CONSIDERANDO, que o valor do objeto a ser contratado enquadra-se como 
contração de pequeno valor;
R E S O L V E: 
Fica dispensado o procedimento licitatório para aquisição de Aquisição de tubos em 
PRFV DN 700mm para rede adutora do sistema adutor Maxaranguape/São Gonçalo 
Amarante/RN, com entrega única, conforme especificações constantes no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA, condicionado ao valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e 
quinhentos reais) à JOPLAS INDUSTRIAL LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica sob o nº 05.204.509/0001-70, no endereço Rodovia Divaldo Suruagy, 
S/Nº, Pólo Industrial, CEP: 57160-000, Marechal Deodoro/AL, de acordo com o que 
consta do Processo de Dispensa nº 015/2023.

 São Gonçalo do Amarante/RN, 7 de novembro de 2023.

Iwry M. S. do Nascimento
Diretor Presidente do SAAE

IPREV

SAAE/LICITAÇÃO
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